
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

:i.:

Referente: Mensagem  Modificativa n° 01  ao PLE n° 017/2025

Autoria da  MM:  Prefeito  Municipal Celso  Florêncio de Souza.

Assunto do projeto:  Estabelece a estrutura e as regras de funcionamento dos Conselhos  Deliberativo

e  Fiscal  e  do  Comitê  de  lnvestimentos  do  Regime  de  Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos  do

Município de Jacareí.

PARECER N° 204.1 /2025/SAJ/WTBM

Ementa:    Mensagem    Modificativa.        Conselhos

Deliberativo  e  Fiscal. IPMJ.  Possibilidade.

1.        Trata-se  de  Mensagem  Modificativa  (MM)  ao  projeto  de

Lei  Complementar,  de autoria do  Prefeito Celso  Florêncio,  pelo qual  se  busca  alterar

a estrutura e regras de funcionamento dos Conselhos Deliberativo e  Fiscal do IPMJ.

2.       A     intenção     é     fazer     alterações     de     acordo     com

reivindicações e debates realizados com o funcionaljsmo municipal.

3.       A      presente      MM      não      afronta      os      regramentos

constitucionais,  legais  e  regimentais já  avaliados anteriormente,  pelo  que julgamos

que   ela   não   apresenta   qualquer   impedimento   que   impeça   a   sua   tramitação

legislativa.   Assim,   temos   que   a   alteração   proposta   encontra e  apta   para  ser
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apreciada pelos Nobres Vereadores.
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4.        Reiteramos,  outrossim,  o  parecer de fls.18/19  quanto  às

formas de deliberação e Comissões que devem ser consultadas.

5.        Esteéoparecer.

\      Jacareí,12dejunhode2025
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